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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI - RJ. 
 
 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 62/2023  
SESSÃO: 12/03/2024 
 
 

CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. (“CS Brasil”), pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.965.693/0001-00, com sede na Avenida Saraiva, 
nº 400, Sala 04, Brás Cubas, no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-140, vêm, 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria,  apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 150/2023, nos termos do item 04 do Edital, pelas razões que a seguir passa a expor: 
 

O Pregão tem o seguinte objeto: 
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa especializada em locação de veículos, incluindo 
motorista e sem combustível, na forma da legislação vigente, para atender às 
demandas da Fundação Municipal de Saúde de Niterói, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
  

A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado, tem interesse em participar do certame. Todavia, 
ao consultar o Edital, constatou itens em desconformidade com as leis e princípios que regem o certame, 
os quais devem ser alterados, conforme será demonstrado a seguir: 

  
1. DO PRAZO DE ENTREGA 

 
O edital prevê que: 

 
7.2. A execução dos serviços será iniciada no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação do extrato do instrumento contratual no Diário Oficial 
do Município de Niterói.  

 
Quanto às características, dispõe que: 

 
5.7. Disponibilização de veículos será aceita quando observado o prazo 
máximo de idade da frota, que deverá ser de até 05 (cinco) anos da data da 
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fabricação, para que sempre ofereçam as condições mínimas de uso para 
atender à FMS, em conformidade com a INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 
1700, DE 14 DE MARÇO DE 2017 e com o processo TCE/RJ nº 219.276-0/21.  

 
(...) 
 
ano de fabricação/modelo: a partir de 2020  

 
Quanto as características dos veículos o item 5.7 do edital dispõe a disponibilização dos veículos 

será aceita quando observado o prazo máximo de idade de frota, que deverá ser de até 5 anos da data 
de fabricação, contudo, às fls. 37 consta no apêndice I – planilha de formação de preço que o veículo Tipo 
Van deverá possuir ano de fabricação/modelo: a partir de 2020. 

Assim, considerando que a contradição apontada ensejará dúvida à licitante interessada em 
participar no certame, prejudicando dessa forma a precificação da proposta, deverá ser fixada regra clara 
quanto ao tema. 

De início, cabe destacar que somente após assinatura do contrato pelas partes será efetivado 
o negócio jurídico, proporcionando segurança e confiabilidade, além de viabilizar garantias materiais 
para a execução das condições pactuadas, por conseguinte, somente após este momento a contratada 
poderá iniciar os procedimentos necessários para aquisição dos veículos objeto da locação.  

Outrossim, não se pode desconsiderar a possibilidade de revogação da licitação por interesse 
da Administração, tal situação, extremamente temerária, justifica totalmente a cautela adotada 
concernente à aquisição dos veículos somente após efetiva formalização do contrato entre as partes. 

Feitas tais considerações, o fato é que mesmo diante da possibilidade de fornecimento de 
veículos seminovos, a contratada dependerá da disponibilidade do mercado para atendimento da 
obrigação com entrega de veículos que atendam as especificações exigidas no edital e os limites 
estabelecidos. 

Por outro lado, caso encontre dificuldades na obtenção de veículos seminovos que atendam 
as limitações impostas, a Contratada deverá optar por veículos novos para atendimento das demandas 
e, para tanto, dependerá dos prazos de faturamento das montadoras, os quais ainda apresentam 
grande instabilidade e oscilações. 

Acrescente-se ainda que, após liberação dos veículos, a contratada deverá cumprir os 
procedimentos finais de preparação, os quais englobam regularização de documentos, instalação de 
acessórios e traslado, circunstâncias que demandam tempo considerável e refletem diretamente no 
prazo final de entrega. 

Não há dúvidas que a contratada dependerá de prazos impostos por terceiros para 
disponibilização dos veículos à contratante, os quais poderão superar o prazo de entrega fixado no Edital 
e prejudicarão o cumprimento da obrigação pela contratada, sem que lhe possa ser atribuída qualquer 
responsabilidade por tais fatos. 

Com efeito, o edital não pode conter regras que restringem a participação, senão veja: 
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“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo 
que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no 
certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a 
fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais 
vantajosa. (MS 5.606/DF, Rel. Min. José Delgado.” (grifo nosso) 
 

Nesse mesmo sentido, segue o entendimento da doutrina, vejamos:  
 

“Princípio, já averbamos alhures, é, por definição, mandamento nuclear de 
um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia 
sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de critério 
para sua exata compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica 
e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe 
dá sentido humano. É o conhecimento dos princípios que preside a 
intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que há por 
nome sistema jurídico positivo. Violar um princípio é muito mais grave que 
transgredir uma norma. É a mais grave forma de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque 
representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e corrosão de sua 
estrutura mestra. (Elementos de Direito Administrativo, RT, p. 230) (grifo 
nosso)  
 

Assim, é importante que as condições para entrega do objeto sejam condizentes com a 
realidade do mercado, a fim de garantir a ampliação da disputa e assegurar que o processo licitatório 
atinja seu principal objetivo que é a obtenção do menor preço para contratação. 

Ante o exposto, para garantir a ampliação da disputa em busca do menor preço para 
contratação, se requer alteração do Edital para: 

a. Fixar se os veículos deverão possuir até 05 (cinco) anos da data da fabricação ou ano 
fabricação/modelo a partir de 2020.  
b. Caso a contratada opte pelo fornecimento de veículos zero km: (i) fixar prazo de 90 dias 
prorrogáveis por mais 30 dias, se necessário e solicitado pela contratada;  
c. Caso a contratada opte pelo fornecimento de veículos seminovos: fixar prazo de 60 dias 
para veículos prorrogáveis por mais 30 dias, se necessário e solicitado pela contratada. 

 
2. DOS PEDIDOS 
 

Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a Pref. Niterói em estrito 
cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
que regem os certames licitatórios no geral e ao Pregão no particular, requer seja acolhida a presente 
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impugnação ao Edital, para que sejam feitas as alterações apontadas acima, designando-se nova data para 
a realização do Pregão, em razão das necessárias adequações. 

Sem prejuízo do acima exposto, requer seja observado o prazo estipulado no Edital para decisão 
sobre a impugnação ora apresentada. 

 
São Paulo, 06 de março de 2024 
 
 
_____________________________ 
CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 
Contato: Eduardo Sousa Botelho 
Telefones de Contato: (11) 2377 8068 
 

 
 



01/02/2024, 09:48 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/3

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.965.693/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/07/2009

NOME EMPRESARIAL
CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CS BRASIL

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.39-4-01 - Usinas de compostagem
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
49.12-4-02 - Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região metropolitana
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.22-2-00 - Terminais rodoviários e ferroviários
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SARAIVA

NÚMERO
400

COMPLEMENTO
SALA 04

CEP
08.745-900

BAIRRO/DISTRITO
VILA CINTRA

MUNICÍPIO
MOGI DAS CRUZES

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TRIBUTARIO@CSBRASILSERVICOS.COM.BR

TELEFONE
(11) 2377-7000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/07/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/02/2024 às 09:48:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html


01/02/2024, 09:48 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/3

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.965.693/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/07/2009

NOME EMPRESARIAL
CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SARAIVA

NÚMERO
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COMPLEMENTO
SALA 04

CEP
08.745-900

BAIRRO/DISTRITO
VILA CINTRA

MUNICÍPIO
MOGI DAS CRUZES

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TRIBUTARIO@CSBRASILSERVICOS.COM.BR
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*****
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********
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********
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 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
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< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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